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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2025 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Caratinga, inscrito no CNPJ: 18.334.268/0001-25, com sede 

administrativa na AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga – MG, CEP: 

35302-403, representado, neste ato, pela subscritora Maria José dos Santos Ferreira Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em doravante designado Contratante/Município; 

 

DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: INFINITY OPÇÕES VAREJISTA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 34.442.747/0001-11, sediado(a) na Avenida Presidente Tancredo Neves, 1064, 
bairro Salatiel, cidade de Caratinga, estado de Minas Gerais, CEP 35.300-541. Telefone: (33) 
99980-7868, e-mail: infinitypapelariaeescritorio@hotmail.com, neste ato representado por KAIO 
CEZAR VIEIRA, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Caratinga, Estado de Minas Gerais, sito à Rua Augusto de Morais, nº 686, 
Aptº. 01, bairro Esperança, CEP 35.300-127, natural de Caratinga-MG, nascido em 18/10/1989, filho 
de Edelson Inácio Vieira e de Sandra Maria Pereira Vieira, portador da Carteira de Identidade nº 
MG-15.293.411 expedida pela SSP/MG e do CPF nº 097.032.286-07,  em doravante designado 
fornecedor; 
 
Resolvem registrar os preços, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo acima referenciado, 

com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado processo, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de materiais pedagógicos 

para atender a Secretaria Municipal de Educação, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e conforme especificações a seguir: 

 

INFINITY OPÇÕES VAREJISTA LTDA 

CNPJ 34.442.747/0001-11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT 
VALOR  
UNIT 

VALOR  
TOTAL 

2 
Álcool gel ANTISSEPTICO, 420 

GRAMAS 
UND LINEX 3000 R$ 6,46 R$ 19.380,00 

10 
Balão modelo coração c/50 
unidades várias cores 

PCT JOY 300 R$ 13,00 R$ 3.900,00 

17 Bola de isopor nº 075 mm C/25 UND STYROFORM 300 R$ 27,00 R$ 8.100,00 

18 Bola de isopor nº 100 mm C/10 UND STYROFORM 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

40 
Clips n°4/0 embalagem com 

500gr 
CX CLIPS TOP 400 R$ 9,00 R$ 3.600,00 

41 
Clips n°6/0 embalagem com 
500gr 

CX CLIPS TOP 400 R$ 7,29 R$ 2.916,00 

42 
Clips n°8/0 embalagem com 

500gr 
CX CLIPS TOP 400 R$ 9,00 R$ 3.600,00 

43 Cola branca 1 litro c/6 CX PIRATININGA 1000 R$ 43,00 R$ 43.000,00 

44 Cola branca 40gr c/12 CX ZASTRAS 1200 R$ 10,50 R$ 12.600,00 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/
mailto:infinitypapelariaeescritorio@hotmail.com


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

 

 

45 Cola branca 90gr c/12 CX ZASTRAS 600 R$ 18,88 R$ 11.328,00 

47 
Cola colorida 23 grs. (cores 
variadas) 

UND PIRATINIGA 6000 R$ 0,90 R$ 5.400,00 

49 Cola para isopor 40gr c/12 CX ZASTRAS 250 R$ 21,90 R$ 5.475,00 

51 Cola para eva  40gr c/12 CX ZASTRAS 500 R$ 27,00 R$ 13.500,00 

52 Cola para eva 90gr c/12 CX ZASTRAS 150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 

58 
E. V. A. liso C/10 CORES 

VARIADAS 
PCT EVAMAX 2000 R$ 12,00 R$ 24.000,00 

62 
Envelope Pardo 250x353 

C/250 
PCT SCRITY 100 R$ 83,00 R$ 8.300,00 

63 
Envelope Pardo 260x360 
C/250 

PCT SCRITY 100 R$ 79,41 R$ 7.941,00 

66 
Envelope branco 250x353 

C/250 
PCT SCRITY 100 R$ 115,00 R$ 11.500,00 

67 
Envelope branco 260x360 
C/250 

PCT SCRITY 100 R$ 113,00 R$ 11.300,00 

70 Envelope ouro 260x360 C/250 PCT SCRITY 50 R$ 115,00 R$ 5.750,00 

73 
Envelope 114x162 para carta 
branco c/1000 

CX SCRITY 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

74 
Envelope 114x229 oficio 

branco c/1000 
CX SCRITY 30 R$ 99,00 R$ 2.970,00 

79 
Fita CETIM N05 (22MM) C/10 

METROS 
RL PROGRESSO 100 R$ 5,61 R$ 561,00 

84 
Fita METALOIDE 15MM C/50 
METROS 

RL LANTECOR 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00 

90 
Gominha elástica AMARELA 

N18 500 gramas 
PCT MAMUTH 50 R$ 11,00 R$ 550,00 

93 Grampeador para 50 folhas UND JOCAR 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 

95 

Grampeador manual 

PROFFISSIONAL TIPO 
TAPECEIRO 

UND JOCAR 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 

101 
Quadro Branco com moldura 

alumínio 120X090 
UND STALO 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00 

102 
Quadro Verde Moldura MDF 

180 x 120 
UND JOCAR 50 R$ 124,38 R$ 6.219,00 

109 
Livro de protocolo com 100 
folhas CAPA DURA 

UND GRIFFE 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

111 

Massinha de Modelar SOFT: 15 

cores  À base de amido. Super 
macia. Com aroma de tutti-

frutti. Cores vivas e brilhantes. 
220g 

CX ACRILEX 10000 R$ 5,40 R$ 54.000,00 

112 
Novelo de lã c/ 100gr (cores 

variadas) 
RL 

LINHAS 

CORRENTE 
150 R$ 12,00 R$ 1.800,00 

118 
Papel color set C/20 FOLHAS 

(cores variadas) 
PCT MINASPEL 3500 R$ 15,00 R$ 52.500,00 

131 Pasta com 12 divisórias A4 UND ACP 500 R$ 11,25 R$ 5.625,00 

133 
Pasta polionda ABA ELASTICO 
5,5CM LARGURA 

UND POLYCART 1000 R$ 2,89 R$ 2.890,00 

134 
Pasta polionda aba ELASTICO 
2,0CM LARGURA 

UND POLYCART 1000 R$ 2,80 R$ 2.800,00 

139 
Pasta classificadora cartão 

duplo 480g plastificada c/20 
PCT POLYCART 500 R$ 98,00 R$ 49.000,00 

142 pasta catálago c/50 plasticos UND ACP 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 
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143 pasta catálago c/100 plasticos UND ACP 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 

156 Pincel para pintura n°02 c/12 PCT LEOLEO 200 R$ 9,94 R$ 1.988,00 

157 Pincel para pintura n°04 c/12 PCT LEOLEO 200 R$ 10,42 R$ 2.084,00 

158 Pincel para pintura n°06 c/12 PCT LEOLEO 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00 

160 Pincel para pintura n°10 c/12 PCT LEOLEO 200 R$ 11,81 R$ 2.362,00 

161 Pincel para pintura n°12 c/12 PCT LEOLEO 200 R$ 12,99 R$ 2.598,00 

171 
Placa de isopor tamanho 1x50,  

espessuras    5mm 
UND ISOCIL 250 R$ 1,25 R$ 312,50 

172 
Placa de isopor tamanho 1x50, 
espessuras  10mm 

UND ISOCIL 250 R$ 2,98 R$ 745,00 

173 
Placa de isopor tamanho 1x50, 

espessuras  15mm 
UND ISOCIL 250 R$ 6,50 R$ 1.625,00 

174 
Placa de isopor tamanho 1x50, 

espessuras  25mm 
UND ISOCIL 250 R$ 9,00 R$ 2.250,00 

175 
Placa de isopor tamanho 1x50,  
espessuras  30mm 

UND ISOCIL 250 R$ 8,40 R$ 2.100,00 

176 
Placa de isopor tamanho 1x50, 

espessuras  35mm 
UND ISOCIL 250 R$ 13,00 R$ 3.250,00 

177 
Placa de isopor tamanho 1x50, 

espessuras  40mm 
UND ISOCIL 250 R$ 9,80 R$ 2.450,00 

178 
Placa de isopor tamanho 1x50 
espessuras  45mm 

UND ISOCIL 250 R$ 11,40 R$ 2.850,00 

184 Refil cola quente FINO 1KILO PCT MAKE + 1000 R$ 27,94 R$ 27.940,00 

185 
Refil cola quente grosso FINO 
1KILO 

PCT MAKE + 500 R$ 27,94 R$ 13.970,00 

188 Régua de madeira 60cm UND SOUZA 500 R$ 9,39 R$ 4.695,00 

193 Tinta de Tecido 250ml UND ACRILEX 250 R$ 18,00 R$ 4.500,00 

195 
Tinta dimensional 35g metálica 
(cores variadas) 

UND ACRILEX 350 R$ 4,11 R$ 1.438,50 

196 

Tinta guache 250ML C/06 

unidades Pode ser aplicada em 
papel, papel cartão, cartolina, 

gesso, madeira, cerâmica e 
E.V.A.  ABNT NBR 14725-2 

CX PIRATININGA 1000 R$ 15,67 R$ 15.670,00 

197 

tinta guache 15ml  Pode ser 

aplicada em papel, papel 
cartão, cartolina, gesso, 

madeira, cerâmica e 
E.V.A.cartolina e E.V.A.                                            

ABNT NBR 14725-2                                                       

C/6 cores 

CX PIRATININGA 3000 R$ 2,40 R$ 7.200,00 

198 
Tinta PARA ALMOFADA DE 

CARIMBO 40ML 
UND RADEX 300 R$ 3,00 R$ 900,00 

209 

KIT COM 15 CORES DE 
MASSINHAS DE MODELAR 

E.V.A. ESPECIFICAÇÕES: - 
Modelo: Kit 15 massinhas de 

cores diferentes - Cada pacote 

de massinha possui 10g - 
macia e flexível - Não Mancha 

- Atóxica - Pode misturar as 
cores para criar cores novas - 

Ideal Para Artesanatos (COTA 

RESERVA) 

UND ACRILEX 7000 R$ 5,39 R$ 37.730,00 
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219 
Papel Cartão C/20 
FOLHAS(cores variadas) 

PCT ARTFLOC 2250 R$ 14,75 R$ 33.187,50 

232 
Papel Cartão C/20 

FOLHAS(cores variadas) 
PCT MINSAPEL 750 R$ 15,00 R$ 11.250,00 

240 

papel Sulfite reciclável                                           

certificados ISO 9001 - ISO 

14001 com selo FSC                                                                         
Impressão a laser Jato de tinta 

- Fotocópia - Alta velocidade 
Frente e versoFax plano     -   

caixa c/5 resma     (Cota 

Reserva) 

CX REPORT 250 R$ 134,80 R$ 33.700,00 

Valor Global R$ 643.050,50 

 

1.2. Vinculam a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 

igual período, desde que o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações e 

que que os preços se mostrem compatíveis com os de mercado. 

2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção dos 

contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada de 

acordo com as disposições neles contidas. 

2.3. Os quantitativos estimados nesta Ata de Registro de Preços serão renovados proporcionalmente 

ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo Órgão 

Gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. As regras relativas à subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 643.050,50 (seiscentos e quarenta e três mil e 

cinquenta reais e cinquenta centavos). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os termos e condições para reajuste dos valores pactuados, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. As obrigações da contratante encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a esta 

Ata. 

 

CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a esta 

Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Os termos e condições da garantia de execução (se houver), encontram-se definidas no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo 

a esta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá 

seu registro cancelado quando: 

12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 
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12.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.1.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

12.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 

contratos em geral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Caratinga, e serão informadas oportunamente em 

decorrência da assinatura do contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações desta Ata de registro de preços, reger-se-ão no que couber, pela 

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e pelas disposições do Decreto 

Municipal nº 38/2023. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, na forma por analogia, prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 176, III 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública (Direta e Indireta), inclusive autarquias, fundações públicas, empresas 
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públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pelo Município, na forma do regulamento. 

17.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de 

registro de preço por órgão ou entidade não participante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão Gerenciador, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Caratinga, 10 de Julho de 2025. 

 

 

 

  

_________________________________ 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

KAIO CEZAR VIEIRA 

INFINITY OPÇÕES VAREJISTA LTDA 

34.442.747/0001-11 

CONTRATADO 

  

 

Testemunhas: 

1 - _______________________________ CPF: ______________________________ 

2 - _______________________________ CPF: ______________________________ 
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